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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  OFICIAL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCESSÃO  DA
ORDEM. ADMINISTRATIVO.  CONCURSO PÚBLICO.
INSTRUTOR  DE  BANDA  MARCIAL.  CANDIDATO
APROVADO  EM  PRIMEIRO  LUGAR  DO  CERTAME
QUE  OFERTOU  01  (UMA)  VAGA.  PRAZO  DE
VALIDADE  DO  CERTAME  EXPIRADO.  DIREITO
LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. EMBARAÇOS DE
ORDEM  FINANCEIRA  NÃO  INTERFEREM  NA
EXPEDIÇÃO  DO  ATO  DE  INGRESSO  NO  SERVIÇO
PÚBLICO. DESPROVIMENTO. 

Possui direito líquido e certo à nomeação o candidato
aprovado dentro do número de vagas previsto no edital
de concurso, cujo prazo de validade já expirou.

Possível desequilíbrio fiscal não é óbice para expedir o
ato de nomeação por ser necessária a prévia existência
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de dotação orçamentária para ofertar vagas em concurso
público.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao apelo
e à remessa oficial. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  interposta  pelo  Município  de
Umbuzeiro contra sentença prolatada pelo Juízo da Comarca de Umbuzeiro
nos autos do Mandado de Segurança impetrado por Caio Vinícius Pereira
de Sá contra omissão do Prefeito do Município de Umbuzeiro.

O  Órgão  judicial  de  origem  concedeu  a  ordem  por
entender que o impetrante foi aprovado na primeira colocação do cargo de
Instrutor  da  Banda  Marcial  –  TNM  GRUPO  B  ofertado  no  concurso
regulamentado pelo Edital n° 01/2012, e não prosperar a alegação relativa à
ausência  de  disponibilidade  financeira  para  realizar  a  nomeação  ante  a
existência  de dotação  orçamentária  prévia  ao momento  da realização do
certame. Submeteu o comando judicial ao procedimento da remessa oficial.

O  apelante  afirma  que  não  dispõe  de  previsão
orçamentária para expedir o ato de nomeação, motivo pelo qual requer o
provimento do apelo para denegar a ordem.

Intimado, f. 79, o apelado deixa transcorrer em aberto o
prazo da resposta.

O  Ministério  Público  opina  pelo  desprovimento  do
recurso e da remessa oficial, f. 86/91.

É o relatório.

V O T O
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Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  -
Relatora

Dois  questionamentos  serão  apreciados  por  esta
instância  ad  quem:  1  –  configuração  dos  requisitos  para  determinar  a
expedição  da  nomeação  do  impetrante;  e  2  -  se  há  óbice  de  natureza
orçamentária relativo ao ingresso do demandante no serviço público.

O  Juízo  de  origem  concedeu  a  ordem  por  ter  o
impetrante obtido aprovação em primeiro lugar do concurso público que
ofertou  apenas  uma  vaga,  e  inocorrer  interferência  de  embaraços  de
natureza orçamentária no tocante à expedição do ato de nomeação.

Sustenta  o  impetrante,  ora  apelado,  que  obteve
aprovação no primeiro lugar do concurso público realizado pelo Município
de Umbuzeiro para o cargo de Instrutor da Banda Marcial – TNM GRUPO
B.

O contexto dos autos denota que a alegação suscitada
pelo recorrido está em harmonia com o conteúdo dos documentos insertos
às f. 08/32.

Isso  porque  o  impetrante  foi  aprovado  em  primeiro
lugar, consoante retrata o instrumento inserto às f. 27, e decorreu mais de 04
(quatro)  anos  da  data  de  homologação  de  concurso,  que  ocorreu  em
26.12.2012.

A jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores  é  firme  no
sentido de que o candidato aprovado dentro do número de vagas previsto
no Edital do certame não tem mera expectativa de direito, mas verdadeiro
direito subjetivo à nomeação para o cargo a que concorreu e foi classificado,
sobretudo  quando  transcorrido  o  interregno  de  validade  do  certame.
Vejamos:

“O Plenário do STF, ao apreciar o mérito do RE nº 598.099/MS-RG,
Relator  o  Ministro  Gilmar  Mendes,  concluiu  que  o  candidato
aprovado  em  concurso  público  dentro  do  número  de  vagas
previsto no edital tem direito subjetivo à nomeação”. (STF.  ARE
869153  AgR  /  RO.  Rel.  Min.  Dias  Toffolli.  J.  Em  26/05/2015)
(destaquei)
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“O candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no
edital do certame possui direito subjetivo à nomeação no prazo de
validade do concurso.” (STJ. AgRg no AREsp 34532 / RJ. Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho. J. Em 04/09/2014) (destaquei)

Sem destoar,  o TJPB possui entendimento alinhado ao
das Cortes Superiores:

REMESSA  NECESSÁRIA.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO  PÚBLICO.  PROFESSORA.  PRELIMINARES  DE
NULIDADE  DO  FEITO  E  INDEFERIMENTO  DA  INICIAL.
AUTORIDADE  COATORA.  PREFEITO.  REPRESENTANTE  DA
PESSOA  JURÍDICA  A  QUE  ESTÁ  VINCULADO.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. CANDIDATA APROVADA DENTRO DO NÚMERO DE
VAGAS.  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CERTAME  EXPIRADO.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO CÍVEL. - Impetrado o mandado
de segurança contra o Prefeito Municipal  e,  sendo a autoridade
coatora  representante  da  pessoa  jurídica,  desnecessário  o
chamamento do município para atuar como litisconsorte passivo,
tendo em vista que a autoridade coatora e o representante legal da
pessoa jurídica interessada são a mesma pessoa. -  Possui direito
líquido  e  certo  à  nomeação  o  candidato  aprovado  dentro  do
número de vagas previsto no edital de concurso, cujo prazo de
validade já expirou. (TJPB – Remessa Necessária e Apelação Cível
nº  0000303-61.2014.815.0541 –  Terceira  Câmara –  Relatora:  Desa.
Maria  das  Graças  Morais  Guedes  – Julgado  em  17/12/2015)
(destaquei)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PRELIMINAR  ARGUIDA  NAS  RAZÕES
RECURSAIS.  NULIDADE DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO  DA  PESSOA  JURÍDICA  DE  DIREITO  PÚBLICO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  CONCURSO  PÚBLICO.  MUNICÍPIO  DE
SERTÃOZINHO. CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
CANDIDATO APROVADO DENTRO DO  NÚMERO DE VAGAS.
DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  ATO  VINCULADO.
DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. PRECEDENTES DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E  SUPERIOR  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DOS
RECURSOS.  O  mandado  de  segurança  é  remédio  processual
destinado a coibir atos abusivos ou ilegais de autoridades públicas,
protegendo o direito individual do cidadão diante do poder por
elas  exercido.  Restando  devidamente  demonstrado  no  caderno
processual  que  tanto  o  município  de  sertãozinho  como  o  seu
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prefeito estão representados pelo mesmo procurador,  impossível
se falar em nulidade do feito por ausência de citação da pessoa
jurídica  a  qual  integra  a  autoridade  coatora,  em  razão  da
inexistência  de  qualquer  prejuízo  ao  contraditório  e  a  ampla
defesa.  Candidato  aprovado  em  concurso  público,  dentro  do
número de vagas previstas em edital,  possui  direito  líquido e
certo à nomeação e à posse. A postura da administração pública
de  deixar  transcorrer  o  prazo  sem  proceder  a  nomeação  dos
candidatos aprovados e classificados para as vagas existentes no
certame,  importa  em  lesão  aos  princípios  da  boa-fé
administrativa, da razoabilidade, da lealdade, da isonomia e da
segurança  jurídica,  sendo,  portanto,  uma  atitude  totalmente
execrável  nos  dias  atuais. (TJPB;  Rec.  0000823-19.2011.815.0511;
Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho; DJPB 12/08/2013; Pág. 16) (destaquei)

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA
DE  ATO  ADMINISTRATIVO  COM  PEDIDO  DE
REINTEGRAÇÃO  DE  CARGO.  CONCURSO  PÚBLICO.
CERTAME HOMOLOGADO ANTERIORMENTE AO PERÍODO
PROIBITIVO  ELEITORAL.  NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATO
APROVADO  FORA  DAS  VAGAS  PREVISTAS  PELO  EDITAL,
MAS  DENTRO  DAS  VAGAS  PREVISTA  PELA  LEI  250/2008.
PREVISÃO  DE  CARGOS  EXISTENTES  E  VAGOS.
INOCORRÊNCIA DE ATO  DE QUE RESULTA AUMENTO DE
DESPESA  COM  PESSOAL  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  21,
PARÁGRAFO ÚNICO,  DA LEI  COMPLEMENTAR Nº 101/2000.
DESPROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO. -
Nos termos do parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000,
“também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores
ao  final  do  mandato  do  titular  do  respectivo  Poder  ou  órgão
referido no art. 20”. – O ato de nomeação, desde que seja referente
a  candidato  aprovado  dentro  do  número  de  vagas  ofertadas
inicialmente pelo edital do respectivo Remessa Oficial e Apelação
Cível n° 0000763-26.2013.815.0301 1 concurso público, bem como
tendo sido este homologado antes do referido período proibitivo,
não  importa  aumento  de  despesas  com  pessoal,  ao  menos  no
momento da convocação. Isso porque se presume ter havido, por
parte  do  ente  público  responsável  pelo  certame,  prévia  dotação
orçamentária  para  designação  do  pessoal  do  qual  previamente
declarou  necessitar.  -  No  entanto,  analisando  os  documentos
encartados  aos  autos  durante  a  instrução  processual,  verifica-se
que a vaga pleiteada pelo autor não fora criada por meio do Anexo
III da Lei n° 250/2008 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração
dos Servidores Públicos do Município de São Bentinho - editada
no  dia  27  de  junho  de  2008  (fls.  98/119),  ou  seja,  antes  da
publicação do Edital  001/2008,  que só veio a ocorrer  três  meses
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depois. - Por meio do mencionado ato normativo ficou expressa a
existência de 10 (dez) vagas a serem preenchidas em relação ao
cargo  de  Agente  de  Limpeza  Urbana  .  Assim,  embora  o
superveniente ato convocatório do concurso tenha previsto apenas
03 (três) vagas, o certo é que para o cargo em comento havia 10
(dez) vagas disponíveis.  -  Logo, se o autor fora aprovado em 4º
lugar, o seu ato de nomeação não padeceu de vício hábil a macular
a sua validade, uma vez que a vaga fora prevista por lei anterior
que  reconheceu,  desde  o  ano  de  2008,  a  necessidade  do
preenchimento  de  10  (dez)  vagas  para  o  seu  cargo,
descaracterizando o possível aumento de despesa para a edilidade.
- Destarte, na hipótese de se determinar nomeação de candidato
aprovado  dentro  do  número das  vagas  já  previstas,  considero
que tal ato não acarreta aumento de despesas, porquanto, para
indicar o número exato de cargos vagos a serem preenchidos, a
edilidade teve que proceder à prévia dotação orçamentária, o que
afasta,  inclusive,  a  possibilidade  de  eventual  alegação  de
indisponibilidade  financeira  para  fins  de  convocação.  (TJPB  –
Remessa Necessária e Apelação Cível nº 0000763-26.2013.815.0301
–  Segunda Câmara  Cível  –  Relator:  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho; Julgado em 09/04/2015).

Nesse sentido colaciono julgado do Superior Tribunal de
Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO
À  NOMEAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO  ALÉM  DO
NÚMERO DE VAGAS. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO. NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DE  CARGOS  EFETIVOS
VAGOS. CONTRATOS TEMPORÁRIOS. ART. 37, IX, DA CF/1988.
NECESSIDADES  TRANSITÓRIAS  DA  ADMINISTRAÇÃO.
PRETERIÇÃO  NÃO  CARACTERIZADA.  IMPETRAÇÃO  DO
WRIT,  AINDA  NA  VIGÊNCIA  DO  CERTAME.
DISCRICIONARIEDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO  NA
AVALIAÇÃO  DE  CONVENIÊNCIA  E  OPORTUNIDADE  DA
NOMEAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE. 1. A
atual  jurisprudência  desta  corte  é  firme  no  sentido  de  que
"candidatos  aprovados  fora  do  número  de  vagas  previstas  no
edital  ou  em  concurso  para  cadastro  de  reserva  não  possuem
direito líquido e certo à nomeação, mesmo que novas vagas surjam
no período de validade do concurso.  Por criação de Lei  ou por
força  de  vacância.  ,  cujo  preenchimento  está  sujeito  a  juízo  de
conveniência  e  oportunidade  da  administração.  Precedentes  do
STJ"  (RMS 47.861/MG,  Rel.  Ministro  herman benjamin,  segunda
turma, julgado em 02/06/2015, dje 05/08/2015). 2. Esta é também a
orientação  do  STF,  como  se  pode  aferir,  dentre  outros,  dos
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seguintes  precedentes:  RE  837.311/PI,  Rel.  Ministro  Luiz  fux,
tribunal pleno, repercussão geral. Dje de 18/04/2016 e AI 804.705
AGR, Rel. Ministro dias toffoli, primeira turma, dje de 14/11/2014.
3.  A paralela  contratação  de  servidores  temporários,  admitidos
mediante processo seletivo fundado no art. 37, IX, da Constituição
Federal, atende necessidades transitórias da administração e não
caracteriza,  só  por  si,  preterição  dos  candidatos  aprovados  em
concurso público para provimento de cargos efetivos. 4. Salvo nas
hipóteses  de  desrespeito  à  ordem  de  classificação  ou  de
contratação  irregular  de  forma  precária.  O  que  não  restou
comprovado  nos  autos.  Não se  pode  impor  à  administração  a
obrigação de nomear candidatos aprovados em concurso antes de
expirado o prazo de validade do certame. Precedentes. 5. Agravo
regimental  não  provido. (STJ;  AgRg-RMS  41.955;  Proc.
2013/0103316-0; TO; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE
06/10/2016)

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

CONSTITUCIONAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO  DENTRO  DO
NÚMERO DE VAGAS. CERTAME COM PRAZO DE VALIDADE
PRORROGADO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO À NOMEAÇÃO IMEDIATA. JUÍZO DE CONVENIÊNCIA
E  OPORTUNIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA  DE  PRETERIÇÃO  NA  ORDEM
CLASSIFICATÓRIA. SEGURANÇA DENEGADA. I. Em que pese
a  aprovação  do  Impetrante  dentro  do  número  de  vagas
disponibilizados no edital do concurso, inexiste direito líquido e
certo à nomeação imediata,  na medida em que o concurso foi
prorrogado por 02 (dois) anos e ainda está dentro de seu prazo de
validade, que somente expira em 27.12.2016. Logo, fica a critério
da  Administração  Pública,  mediante  juízo  de  conveniência  e
oportunidade, a escolha do momento em que se dará nomeação;
IV.  A  convocação  de  candidatos  em  cumprimento  à  decisão
judicial,  não  representa  preterição  à  ordem  classificatória  do
certame, eis que não representa ato espontâneo da administração
pública;  V.  A via  estreita  do  mandado  de  segurança  pressupõe
violação a um direito líquido e certo, comprovado mediante prova
pré-constituída,  entendendo-se  como  tal  aquele  que  se  mostra
inequívoco,  demonstrado  de  plano,  e  apto  a  ser  exercido  no
momento da impetração, o que não é a hipótese dos autos. (TJAM;
MS 4003743-40.2015.8.04.0000; Câmaras Reunidas; Rel. Des. Jomar
Ricardo Saunders Fernandes; DJAM 20/10/2016)

PRELIMINAR.  CONSTITUCIONAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA. PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE PASSIVA AD
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CAUSAM.  INOCORRÊNCIA.  TEORIA  DA  ENCAMPAÇÃO.
PRELIMINAR  REJEITADA.  1.  Quando  a  autoridade  apontada
como coatora, ao prestar suas informações, não se limita a alegar
sua  ilegitimidade,  mas  defende  o  mérito  do  ato  impugnado,
requerendo a  denegação da  segurança,  assume a  legitimatio  ad
causam passiva, aplicando-se, na espécie, a denominada teoria da
encampação.  Precedentes  desta  corte  de  justiça  (tj/ac,  MS  nº
000038641.2014.8.01.0000,  relatora  desembargadora  eva
evangelista).  2.  Preliminar  afastada.  Mandado  de  segurança.
Concurso  público.  Ato  omissivo.  Nomeação.  Candidata
classificada  dentro  do  número  de  vagas  previstas  no  edital.
Direito líquido e certo à nomeação dentro do prazo de validade
do  concurso.  Lapso  temporal  não  expirado.  Conveniência  e
oportunidade  da  administração.  Direito  líquido  e  certo  não
caracterizado.  Denegação  da  segurança.  1.  Não  obstante  a
impetrante ter sido aprovada em 1º lugar no concurso público
para o cargo de fisioterapeuta, com vaga destinada ao município
de  Assis  Brasil,  em  posição  classificatória  compatível  com  as
vagas previstas no edital, devese respeitar a discricionariedade
da  administração  pública  para  determinar  a  nomeação  dos
candidatos aprovados, a qual deve ser limitada à conveniência e
oportunidade, de modo que não caracterizado o constrangimento
ilegal  a  ser  remediado  pela  via  estreita  da  mandamental.  2.
Segurança  denegada.  (TJAC;  MS  1000235-87.2016.8.01.0000;  Ac.
9.482;  Tribunal  Pleno  Jurisdicional;  Rel.  Des.  Francisco  Djalma;
DJAC 01/11/2016; Pág. 5)

Como se vê, uma vez ofertada no edital 01 (uma) vaga
para  o  cargo  de  instrutor  da  banda  marcial,  e  tendo  o  impetrante  sido
aprovado na 1ª (primeira) posição, induvidoso seu direito líquido e certo à
nomeação, notadamente após expirado o prazo do concurso.

Demais disso, não há que falar em desequilíbrio fiscal,
uma  vez  que,  estando  as  vagas  previstas  no  edital,  estas  possuem  a
respectiva dotação orçamentária.

Em  face  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO CÍVEL E À REMESSA NECESSÁRIA, mantendo a r. sentença
em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de
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fevereiro  de  2018,  o  Exmo.  Sr.  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque,  dele  participando,  além desta  Relatora,  o  Exmo.  Sr.  Exmo.
Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Presente à sessão,  o Exmo. Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                  R E L A T O R A
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